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Geraldo Alckmin - Governador SEÇÃO I

 Decretos
 DECRETO Nº 60.849, 
DE 22 DE OUTUBRO DE 2014

Institui a Medalha do Cinquentenário do Décimo 
Sexto Batalhão de Polícia Militar Metropolitano e 
dá outras providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho Estadual de Honrarias e Mérito,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituída a Medalha do Cinquentenário do 

Décimo Sexto Batalhão de Polícia Militar Metropolitano (16º 
BPM/M), do Estado de São Paulo, com o objetivo de galardoar 
personalidades civis e militares, bem como instituições públicas 
e privadas, que tenham prestado relevantes serviços ao 16º 
BPM/M ou, de algum modo, por meio da prática de atos rele-
vantes ao Estado de São Paulo, atuando direta ou indiretamente 
para a elevação do nome da Polícia Militar do Estado de São 
Paulo.

Artigo 2º - A medalha ora instituída é de formato circular, 
de prata, com a medida de 35mm (trinta e cinco milímetros) de 
diâmetro, e tem a seguinte descrição:

I - no anverso, uma contrabanda de três listras com as 
cores da Bandeira Paulista (preto, branco e vermelho); à destra, 
um livro aberto: contendo atravessada uma pena de ouro, no 
sentido do cantão destro do chefe para o cantão sinistro da 
ponta, na página destra o símbolo do átomo em ponta e em 
chefe na página sinistra, estilizado o mapa do Estado de São 
Paulo; à sinistra: o símbolo da arma da infantaria militar tendo 
em ponta deste a numeração “16”; orlado e filetado do mesmo, 
com a seguinte inscrição em caracteres versais maiúsculos “16º 
BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR METROPOLITANO”, separado 
por cinco estrelas de cinco pontas, tudo em relevo;

II - no verso, ao centro o Brasão de Armas da Polícia Militar 
do Estado de São Paulo, orlado com a seguinte inscrição em 
caracteres versais maiúsculos: “POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
SÃO PAULO” e a data da criação da milícia bandeirante “15-XII-
1831”, separados por duas estrelas de cinco pontas;

III - a medalha pende de uma fita de gorgorão de seda 
chamalotada, medindo 60mm (sessenta milímetros) de compri-
mento e 35mm (trinta e sinco milímetros) de largura, em listras 
verticais com as seguintes cores e medidas de largura:

a) azul - 2mm (dois milímetros);
b) branco - 10mm (dez milímetros);
c) preto - 3mm (três milímetros);
d) branco – 5mm (cinco milímetros);
e) vermelho - 3mm (três milímetros);
f) branco - 10mm (dez milímetros);
g) azul - 2mm (dois milímetros).
§ 1º - Acompanharão a medalha: a miniatura, a barreta, a 

roseta, o diploma, o histórico e as condições de uso da medalha.
§ 2º - A miniatura terá 15mm (quinze milímetros) de 

diâmetro, pendente por uma fita de 15mm (quinze milímetros) 
de largura e 60mm (sessenta milímetros) de comprimento, nas 
mesmas cores àquelas mencionadas no "caput" e incisos deste 
artigo.

§ 3º - A barreta terá 35mm (trinta e cinco milímetros) de 
largura por 11mm (onze milímetros) de altura, com a mesma 
disposição de cores da fita.

§ 4° - A roseta terá 10mm (dez milímetros) de diâmetro, 
dividida em 8 (oito) partes, com a mesma disposição de cores 
da fita.

§ 5º - O diploma terá as características e dizeres a serem 
estabelecidos pela comissão a que se refere o artigo 3º deste 
decreto.

Artigo 3º - A medalha será outorgada pelo Comandante 
Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo, mediante pro-
posta da comissão integrada pelo Comandante do 16º BPM/M, 
que será seu presidente, e mais 4 (quatro) membros por ele 
designados, dos quais 3 (três), obrigatoriamente, Oficiais do 
16º BPM/M.

§ 1º - A comissão se reunirá tantas vezes quantas se fizerem 
necessárias, por convocação de seu presidente.

§ 2º - A aprovação das indicações das personalidades e 
instituições a serem agraciadas dependerá do voto da maioria 
absoluta dos membros da comissão e do “ad referendum” do 
Conselho Estadual de Honrarias e Mérito.

§ 3º - A medalha poderá ser concedida a título póstumo.
Artigo 4º - Os diplomas, acompanhados do "curriculum 

vitae" do indicado, serão encaminhados ao Conselho Estadual 
de Honrarias e Mérito para deliberação e registro.

Parágrafo único - A recusa do Conselho Estadual de Honra-
rias e Mérito em registrar o diploma, importará no cancelamento 
da indicação.

Artigo 5º - Perderá o direito ao uso da condecoração, bem 
como a ela não fará jus, aquele que tenha sido condenado à 
pena privativa de liberdade ou praticado qualquer ato contrário 
à dignidade ou ao espírito da honraria.

Artigo 6º - O militar estadual indicado deverá, se praça, 
estar, no mínimo, no comportamento "bom" e, se oficial, não ter 
sido punido pelo cometimento de falta desabonadora.

Artigo 7º - Publicado o ato concessório da honraria em Bole-
tim Geral da Corporação, a Comissão de que trata o artigo 3º 
deste decreto providenciará a lavratura do diploma respectivo, 
que será assinado pelo Comandante Geral da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo e pelo Comandante do 16º BPM/M.

Artigo 8º - A comissão manterá um Livro-Ata (Livro de Ouro 
da OPM), que em sua abertura deverá constar o Histórico do 

Cinquentenário do 16º BPM/M e a seguir, em ordem numérica, 
os nomes e as qualificações dos agraciados.

Artigo 9º - A entrega das medalhas será feita, preferencial-
mente, em solenidade pública, na data de aniversário da OPM, 
na presença do Comandante Geral da Polícia Militar do Estado 
de São Paulo.

Artigo 10 - As disposições constantes deste decreto somen-
te poderão ser alteradas após submissão ao Conselho Estadual 
de Honrarias e Mérito.

Artigo 11 - As despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto correrão à conta das dotações orçamentárias próprias 
consignadas no orçamento-programa vigente.

Artigo 12 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de outubro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Fernando Grella Vieira
Secretário da Segurança Pública
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de outubro de 2014.

 DECRETO Nº 60.850, 
DE 22 DE OUTUBRO DE 2014

Dá nova redação a dispositivos do Decreto nº 
60.761, de 27 de agosto de 2014, que dispõe 
sobre o compartilhamento de imagens pelos 
órgãos da administração pública direta, indireta 
e fundacional do Estado de São Paulo e dá provi-
dências correlatas.

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante indicados do Decreto 

nº 60.761, de 27 de agosto de 2014, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I – o artigo 1°:
“Artigo 1º - Considera-se de interesse da segurança pública 

todo e qualquer sistema de videomonitoramento e de dados 
existentes em órgãos públicos estaduais, custeados direta ou 
indiretamente por recursos públicos, bem como os vinculados a 
concessões públicas e parcerias público-privadas.”; (NR)

II – o “caput” do artigo 2º:
“Artigo 2º - Os órgãos da administração pública direta, 

indireta e fundacional do Estado de São Paulo, que possuam 
dados e/ou sistemas de dados, imagens e/ou sistemas de 
videomonitoramento próprios ou terceirizados, compartilharão 
com a Secretaria da Segurança Pública, mediante instrumento 
jurídico específico, o acesso em tempo real e às gravações des-
tes sistemas, com o objetivo de auxiliar as Polícias Militar, Civil 
e Técnico-Científica na prevenção e repressão criminal.”; (NR)

III – o “caput” do artigo 3º:
“Artigo 3º - A implantação e o gerenciamento da captação 

e integração das imagens e dados de que trata o artigo 1º 
deste decreto, serão de responsabilidade de um Comitê Gestor, 
formado por:”; (NR)

IV – o artigo 4º:
“Artigo 4º - Fica autorizada a celebração de convênios pela 

Secretaria da Segurança Pública com municípios do Estado de 
São Paulo e entidades privadas para o compartilhamento de 
imagens e sistemas de imagens, dados e sistemas de dados de 
interesse da segurança pública.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de outubro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Mônika Carneiro Meira Bergamaschi
Secretária de Agricultura e Abastecimento
Nelson Luiz Baeta Neves Filho
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 
Inovação

Marcelo Mattos Araujo
Secretário da Cultura
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Marcos Rodrigues Penido
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Habitação
Clodoaldo Pelissioni
Secretário de Logística e Transportes
Eloísa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Rubens Naman Rizek Junior
Secretário do Meio Ambiente
Rogerio Hamam
Secretário de Desenvolvimento Social
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Fernando Grella Vieira
Secretário da Segurança Pública
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Jurandir Fernando Ribeiro Fernandes
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Tadeu Morais de Sousa
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho

 DECRETO Nº 60.854, 
DE 22 DE OUTUBRO DE 2014

Identifica as unidades que específica da 
Secretaria da Saúde, para fins de concessão do 
Adicional de Local de Exercício, instituído pela Lei 
Complementar nº 1.239, de 7 de abril de 2014, e 
dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no parágrafo único do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.239, 
de 7 de abril de 2014,

Decreta:
Artigo 1º - O Adicional de Local de Exercício, instituído pela 

Lei Complementar nº 1.239, de 7 de abril de 2014, será conce-
dido aos servidores integrantes da carreira de Médico, criada 
pela Lei Complementar nº 1.193, de 2 de janeiro de 2013, em 
exercício nas unidades abaixo identificadas:

I – Hospital Geral de Guaianazes;
II – Hospital Geral de São Mateus;
III- Hospital Geral de Taipas;
IV – Hospital Regional de Ferraz de Vasconcelos.
Artigo 2º - A Secretaria da Saúde adotará as providências 

necessárias à execução do disposto neste decreto.
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de 2013.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de outubro de 2014
GERALDO ALCKMIN
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de outubro de 2014.

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETO DE 22-10-2014
Tornando público, com fundamento no art. 7º da LC 

1.166-2012, e à vista do contido no Ofício SGP-5544-14, da Pre-
sidência da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, que 
o Deputado Estadual Helio Nishimoto, integra, como membro, o 
Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Vale 
do Paraíba e Litoral Norte, na qualidade de representante do 
Poder Legislativo Estadual, em vaga decorrente de sua própria 
dispensa (D.O.2-4-14).

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Apostila do Secretário, de 22-10-2014
No decreto publicado em 30-9-2014, em que é interessado 

Conselho Estadual de Políticas Sobre Drogas – Coned, relativo 
a designação de Presidente do Conselho Estadual de Políticas 
sobre Drogas – Coned, na parte referente a Leonardo Arquimino 
de Carvalho, RG 55.842.664-5, para declarar que seu nome 
correto é Leonardo Arquimimo de Carvalho.

 Despacho do Secretário, de 22-10-2014
No correio eletrônico SELJ, de 15-10-14, sobre convênio: 

“À vista da manifestação da Secretaria de Esporte, Lazer e 
Juventude, para os efeitos do art. 1º do Dec. 52.418-2007, e de 
conformidade com o art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a indi-
cação do convenente constante do quadro, descritos o objeto e 
valor na seguinte conformidade:
ENTIDADE OBJETO VALOR (R$)
Instituto de Integração Social Futuro Brilhante 1ª Copa da Amizade 50.000,00

  FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de Termo de Aditamento
Processo 113421/2011 - Partícipes: O Estado de São Paulo, 

através do Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 
Paulo e o Município de Álvares Machado, por meio do seu 
Fundo Social de Solidariedade - Objeto: Primeiro Termo de Adi-
tamento ao Convênio 277/2012 – Praça de Exercícios do Idoso 
- Cláusula(s) Aditada(s): Cláusula Sétima – O prazo de vigência 
do ajuste, previsto no caput da Cláusula Sétima, fica prorrogado 
até a presente data, nos termos do cronograma de trabalho que, 
juntado às fls. 155 dos autos, integra o presente instrumento 
para todos os fins. Ficam mantidas as demais cláusulas e dispo-
sições do Convênio original não alteradas pelo presente termo 
de aditamento. - Data da assinatura: 22-10-2014

 Extrato de Termo de Convênio
Processo 146705/2014 - Partícipes: O Estado de São Paulo, 

através do Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 
Paulo e a ORPAS – Obras Recreativas, Profissionais, Artísti-
cas e Sociais - Objeto: Transferência de recursos materiais e 
financeiros para implantação e execução da 2ª Fase do Projeto 
“Escola de Moda” - Valor do Convênio: R$ 87.778,22, sendo 
R$ 23.308,22 pelo FUSSESP e R$ 64.470,00 pela Convenente. 
- Prazo de Vigência: 42 meses, contados da data da assinatura - 
Data da Assinatura: 21-10-2014

José Auricchio Junior
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
Marco Antonio Mroz
Secretário de Energia
Waldemir Aparício Caputo
Secretário de Gestão Pública
Claudio Valverde Santos
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Turismo
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de outubro de 2014.

 DECRETO Nº 60.851, 
DE 22 DE OUTUBRO DE 2014

Homologa, por 180 (cento e oitenta) dias, o 
Decreto do Prefeito do Município de Bebedouro, 
que declarou Situação de Emergência em áreas 
do Município

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação 
do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual de 
Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 180 (cento e oitenta) dias, 

o Decreto Municipal nº 11.239, de 15 de outubro de 2014, que 
declarou Situação de Emergência em áreas do Município de 
Bebedouro, nos termos da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril 
de 2012 e da Instrução Normativa nº 1, de 24 de agosto de 2012, 
do Ministério da Integração Nacional.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, ficam auto-
rizados a prestar apoio complementar a população das áreas 
afetadas daquele município, mediante prévia articulação com a 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil - CEDEC.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de outubro de 2014.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de outubro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de outubro de 2014.

 DECRETO Nº 60.852, 
DE 22 DE OUTUBRO DE 2014

Homologa, por 180 (cento e oitenta) dias, o 
Decreto do Prefeito do Município de Cristais 
Paulista, que declarou Situação de Emergência em 
áreas do Município.

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação 
do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual de 
Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 180 (cento e oitenta) dias, 

o Decreto municipal nº 2.293, de 17 de outubro de 2014, que 
declarou Situação de Emergência em áreas do Município de 
Cristais Paulista, nos termos da Lei federal nº 12.608, de 10 de 
abril de 2012, e da Instrução Normativa nº 1, de 24 de agosto 
de 2012, do Ministério da Integração Nacional.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, ficam auto-
rizados a prestar apoio complementar a população das áreas 
afetadas daquele município, mediante prévia articulação com a 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de outubro de 2014.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de outubro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de outubro de 2014.

 DECRETO Nº 60.853, 
DE 22 DE OUTUBRO DE 2014

Homologa, por 180 (cento e oitenta) dias, o 
Decreto do Prefeito do Município de Santa Rita 
do Passa Quatro, que declarou Situação de 
Emergência em áreas do Município

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação 
do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual de 
Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 180 (cento e oitenta) dias, 

o Decreto municipal nº 2.535, de 15 de outubro de 2014, que 
declarou Situação de Emergência em áreas do Município de 
Santa Rita do Passa Quatro, nos termos da Lei federal nº 12.608, 
de 10 de abril de 2012, e da Instrução Normativa nº 1, de 24 de 
agosto de 2012, do Ministério da Integração Nacional.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, ficam auto-
rizados a prestar apoio complementar a população das áreas 
afetadas daquele município, mediante prévia articulação com a 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de outubro de 2014.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de outubro de 2014
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de outubro de 2014.
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